
INDICAÇÃO Nº 
386
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo para que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a possibilitar a solução emergencial relacionada ao abastecimento de água na cidade de Sumaré e Região Metropolitana de Campinas.
JUSTIFICATIVA

É consenso que o complexo de abastecimento de água ocupa um lugar central nas políticas de desenvolvimento humano, principalmente dentro de uma concepção mas ampla de equidade e justiça social, assim como a expansão mercadológica.

Destarte impõem-se uma solução emergencial relacionada ao abastecimento de água na cidade de Sumaré e toda a Região Metropolitana de Campinas, haja vista que o município de Sumaré vem sofrendo constantemente com a falta de abastecimento de água, com principal teor em épocas de estiagem. Esse problema acarreta falta de desenvolvimento e cuidados bem mais preciosos, os munícipes.

Eventos adversos, correlatos à gestão municipal persistem e causam sérias restrições ao avanço da melhoria da qualidade de vida da população, assim como o crescimento econômico e expansão industrial, bem por isto o município carece de respaldo do Governo do Estado e do Governo Federal para que a falta de água não seja mais um dos sofrimentos da população.

Ressalte-se a necessidade de ampliação do sistema de armazenagem de água da Região Metropolitana de Campinas, favorecendo suas cidades que se constituem em pólo de crescimento do Estado, de maneira que a presente indicação, se consolidada, construirá mecanismos de prevenção e uma vida saudável, com equipamentos adequados que atuarão diretamente na geração de bem estar a toda cidade de Sumaré e região.

 Convictos de que Sua Excelência se fará sensível aos anseios, não apenas dos cidadãos do município de Sumaré, mas também dos munícipes das cidades vizinhas é que apresentamos a presente indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Olímpio Gomes
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